
LEI Nº 039/66 
 

       DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE DUAS  SALAS  DE  AULA  PARA  O 
       BAIRRO SANTA CRUZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
      A Câmara Municipal de João Monlevade decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
      Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar duas salas de aula no Bairro Santa 
Cruz. 
 
      Art. 2º - As despesas decorrentes  desta  Lei  correrão  por conta da dotação do 
orçamento vigente. 
 
      Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta 
Lei em vigor na data de sua publicação. 
 

   Prefeitura Municipal de João Monlevade, l4 de junho de l966. 
 

O Prefeito Municipal, 
Wilson Alvarenga de Oliveira. 

 
 


